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Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para obrigar a instalação de aparelho eletrônico de redução de velocidade, próximo a todas as unidades de ensino situadas nas rodovias. 
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I - RELATÓRIO
O projeto de lei em apreço, de autoria do ilustre Deputado Rômulo Gouveia, tem por objetivo o acréscimo do § 4º ao art. 80 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), para obrigar a instalação de dispositivos eletrônicos para redução de velocidade, nas proximidades de todas as unidades de ensino localizadas em rodovias.
O autor argumenta que a medida visa garantir que os condutores reduzam a velocidade dos veículos a níveis compatíveis com a segurança no trânsito nas proximidades das escolas, tal qual dispõe o inciso XIV do art. 220 do CTB.
Nos termos do art. 32, inciso XX, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, cabe a esta Comissão de Viação e Transportes manifestar-se sobre o mérito da proposição, que está sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões. Na sequência, a Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania deverá pronunciar-se quanto à constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa da proposta.
Esgotado o prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao projeto nesta Comissão.
É o nosso relatório.
II - VOTO DO RELATOR
O PL nº 7.089, de 2017, de autoria do nobre Deputado Rômulo Gouveia, propõe o acréscimo do § 4º ao art. 80 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), para obrigar a instalação de equipamento eletrônico para redução de velocidade nas proximidades de escolas situadas em rodovias.
Assim como bem coloca o autor, entendemos que, apesar de o CTB já prever a redução da velocidade dos veículos em locais como escolas, hospitais e estações de embarque e desembarque de passageiros, grande parte dos condutores não respeitam esses limites de velocidade. Com isso, a segurança de pedestres fica constantemente fragilizada, expondo-os ao risco de atropelamentos.
Em que pesem os argumentos daqueles contrários à fiscalização eletrônica, a qual equivocadamente denominam de “indústria das multas”, a ação fiscalizatória do Poder Público é o meio mais eficiente de se garantir o cumprimento das normas e regras de trânsito. Muitos condutores só dedicam a devida atenção às leis de trânsito quando recebem uma multa pela infração cometida, justamente por “sentirem no bolso” a penalidade.
Além disso, é de conhecimento geral a carência de recursos humanos por parte dos órgãos executivos rodoviários, no sentido de exercerem de modo eficiente a competência de fiscalização do trânsito nas rodovias sob sua jurisdição. Desse modo, na ausência do agente rodoviário, os equipamentos eletrônicos serão os olhos e a mão do Estado, zelando pela segurança de milhares de alunos, professores e familiares que se arriscam todos os dias diante das escolas situadas junto às rodovias brasileiras.
No entanto, fazemos importante ressalva quanto à exigência de que sejam instalados dispositivos eletrônicos de fiscalização em todas as unidades de ensino. Entendemos que essa instalação seja precedida por estudo técnico a ser realizado pelo órgão executivo rodoviário com circunscrição sobre a via, a fim de que fique comprovada a necessidade técnica de tal medida.
Pelas razões expostas, entendemos que a medida proposta surge, então, como eficaz instrumento para garantir o cumprimento dos limites de velocidade impostos pelo Código, desde que cumprido o requisito de viabilidade técnica. Isso posto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 7.089, de 2017, na forma do substitutivo anexo.
Sala da Comissão, em        de                         de 2017.
Deputado AROLDE DE OLIVEIRA
Relator 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 7.089, DE 2017
Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para obrigar a instalação de aparelho eletrônico de redução de velocidade, próximo a unidades de ensino situadas nas rodovias.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art. 1º Esta Lei altera o art. 80 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para obrigar a instalação de aparelho eletrônico para redução de velocidade, próximo às unidades de ensino situadas nas rodovias, desde que precedido de estudo técnico.
Art. 2º O art. 80 da Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 4º e 5º:
“Art. 80. ........................................................................................
......................................................................................................
§ 4º Deverão ser instalados aparelhos eletrônicos para redução de velocidade, próximos às unidades de ensino situadas nas rodovias.
§ 5º A instalação dos aparelhos eletrônicos para redução de velocidade deverá ser precedida por estudo técnico, a ser realizado pelo órgão executivo rodoviário com circunscrição sobre a via, que venha a comprovar a necessidade de controle ou redução do limite de velocidade no local, garantida a visibilidade do equipamento.” (NR)
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala da Comissão, em      de                      de 2017.
Deputado AROLDE DE OLIVEIRA
Relator
